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Parecer prévio

Parecer n°135/24

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei do Legisla�vo em epígrafe, que altera o art. 5º da Lei nº 12.509,
de 30 de janeiro de 2019, modificando os prazos das penalidades aplicadas em casos de irregularidades na u�lização do bene�cio da isenção
tarifária do transporte cole�vo por ônibus do Município de Porto Alegre.

 

Na forma do que dispõe a Cons�tuição da República, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, e organizar e prestar,
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local (art. 30, incisos I e III).

 

A Lei Orgânica do Município de Porto Alegre declara ser de sua competência prover tudo quanto concerne ao interesse local, para organizar e
dispor sobre serviços públicos de interesse local e para fixar e cobrar tarifas e preços públicos (ar�gos 8º, incisos II e III, e 9º, inciso II).

 

Estatui, ainda, que o transporte remunerado de passageiros é serviço público sujeito ao controle e fiscalização dos órgãos próprios do
Município (art. 143).

 

Portanto, a matéria objeto da proposição insere-se no âmbito de competência municipal, inexis�ndo óbice jurídico à tramitação.

 

Ademais, verifico que a proposição não cuida de matéria de inicia�va priva�va do Prefeito (art. 61, § 1º c/c art. 29 ambos da CF/88), uma vez
que não versa sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; b)
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores públicos; c) criação e ex�nção de secretarias e órgãos da
administração pública.

 

Isso posto, entendo que o projeto não apresenta incons�tucionalidade manifesta que impeça a sua tramitação.

 

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 29/02/2024, às 21:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0705354 e o
código CRC AFB891B4.
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